
  Caderno I do dia 06 de Junho de 2022   Ano XXIV Nº 5762

GABINETE DO PREFEITO

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 5309, de 06 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a denominação de artéria pública

e adota outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e com

fundamento no art. 72, inciso III, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de Rua Professora Joseane Soares

Lucena Silva, a Rua Projetada, da Quadra M, do Loteamento Parque

Santos Dumont, ao lado Oeste, Bairro Aeroporto, Juazeiro do Norte

– Ce.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 06 (seis) dias do mês de junho do ano de

2022 (dois mil e vinte e dois).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte, Ceará.

 Autoria: Rosane de Matos Macêdo

LEI Nº 5310, de 06 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a isenção do Pagamento de Tarifa

nos Transportes Públicos Municipais, para os

candidatos do Exame Nacional de Ensino

Médio – ENEM, nos dias de realização da

prova, no âmbito no município de Juazeiro do

Norte e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e com

fundamento no art. 72, inciso III, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedido aos candidatos ao Exame Nacional

do Ensino Médio – ENEM a isenção de tarifa no serviço de transportes

públicos municipais de passageiros no Município de Juazeiro do Norte

nas seguintes circunstâncias:

I – A isenção da tarifa aos candidatos se dará somente nos

dias da realização das provas;

II – A utilização do benefício concedido terá caráter pessoal

e intransferível;

III – O benefício vigorará das 10h até às 12h e das 17h até às

20h, nos das de aplicação do Exame Nacional de Ensino Médio –

ENEM.

Art. 2º - A isenção será concedida mediante apresentação

do cartão de inscrição no ENEM, local de prova e documento de

identificação.

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no

que lhe couber.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 06 (seis) dias do mês de junho do ano de

2022 (dois mil e vinte e dois).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte, Ceará.

Autoria: Raimundo Farias Gregório Júnior
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LEI Nº 5311, de 06 DE JUNHO DE 2022

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO

PROGRAMA “ADOTE UM PONTO DE

MOTOTÁXI” NO MUNICÍPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE-CE E ADOTA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e com

fundamento no art. 72, inciso III, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituído o PROGRAMA ADOTE UM

PONTO DE MOTOTÁXI, que tem por finalidade receber a

colaboração, diretamente, de pessoas físicas ou jurídicas de direito

público ou privado, na implantação, instalação, melhoria e

conservação dos pontos de mototáxi.

Art. 2° - O programa caracteriza-se pela adesão espontânea

dos interessados, que se comprometerão a observar as condições

ajustadas em Termo de Cooperação a ser firmado com o Poder Público

Municipal.

§ 1° - No Termo de Cooperação constará o prazo máximo

de 90 (noventa) dias para o início das obras necessárias e de 120

(cento e vinte) dias para a conclusão.

§ 2° - Não respeitado os prazos, considerar-se-á rompido

automaticamente o Termo de Cooperação, exceto se por justo motivo

houver pedido de prolação do prazo por no máximo mais de 120

(cento e vinte) dias.

§ 3° - Para cada ponto definido deverá haver autorização

específica do Poder Público Municipal, bem como profissionais

devidamente autorizados.

§ 4° - Em caso de dolo ou culpa o mototaxista que causar

danos ao ponto de trabalho deverá ser responsabilizado.

Art. 3° - O ponto de mototaxista não poderá interferir na

livre circulação dos pedestres.

Art. 4° - As entidades que adotarem os pontos de

mototaxistas poderão neles explorar publicidade, por meio de

equipamento previamente aprovado pela Secretaria responsável, com

tamanho máximo de 1,00 (um) metro quadrado, ficando isentas do

pagamento de taxas de publicidade e propaganda, enquanto durar

período de adoção.

§ 1° - Não será permitido que as pessoas físicas e/ou jurídicas

subloquem, cedam ou transfiram os direitos e benefícios constantes

do caput deste artigo.

§ 2° - Caso não sejam respeitadas as normas desta Lei o

infrator perderá totalmente o direito de explorar a publicidade a

qual lhe fora permitida, respondendo, ainda, civil e criminalmente

caso o ato acarrete danos. ˜

§ 3° - São vedadas propagandas de:

I - cunho político, a qualquer tempo e espécie;

II - consumo ou incentivo ao tabagismo e seus derivados;

III - jogos de azar;

IV - produtos cujos componentes possam causar dependência

física ou psíquica, ainda que por utilização indevida;

V - revistas e publicações contendo material impróprio ou

inadequado para crianças e adolescentes.

Art. 5° - São objetivos do Programa:

I - a segurança e proteção dos mototaxistas e dos usuários;

II - facilitar o acesso aos munícipes ao serviço de mototaxistas.

Art. 6° - Poderão ser celebradas parcerias com outros órgãos

ou entidades, públicas ou privadas, para os fins do programa.

Art. 7° - Cada ponto de mototáxi poderá ser adotado por

mais de uma entidade privada ou do poder público.

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 06 (seis) dias do mês de junho do ano de

2022 (dois mil e vinte e dois).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte, Ceará.

Autoria: William dos Santos Bazílio
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LEI Nº 5312, de 06 DE JUNHO DE 2022.

Dispõe sobre o projeto LER PARA VALER

que instiga a leitura de pelo menos 2 (dois) livros

por ano em todas as escolas públicas municipais

de Juazeiro do Norte, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e com

fundamento no art. 72, inciso III, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica estabelecido o Projeto LER PARA VALER no

município de Juazeiro do Norte, nos termos da presente Lei.

Art. 2º - O Projeto LER PARA VALER deverá instigar a

realização da leitura de no mínimo 2 (dois) livros por ano letivo para

cada aluno regularmente matriculado nas escolas da Rede Municipal

de Ensino de Juazeiro do Norte.

Art. 3º - O conteúdo do livro será de livre escolha da escola

ou do docente responsável pela classe, devendo, entretanto, ao final o

aluno ser submetido a uma avaliação de interpretação do referido

manuscrito.

Parágrafo Único – Para efeito da escolha do conteúdo do

livro instituída no caput deste artigo, fica estabelecido que esta deverá,

obrigatoriamente, versar sobre matérias que façam parte da grade

curricular do aluno no respectivo semestre.

Art. 4º - As respectivas escolas da Rede Municipal de Ensino

poderão instituir prêmios para homenagear os alunos que obtiverem

as melhores interpretações ou notas de avaliação das referidas leituras

como forma de incentivar e estimular melhores desempenhos por

parte dos discentes envolvidos nas atividades estabelecidas por esta

Lei.

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no

que lhe couber.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 06 (seis) dias do mês de junho do ano de

2022 (dois mil e vinte e dois).ai:

GLÊDSON LIMA BEZERRA

Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte, Ceará.

Autoria: Raimundo Farias Gregório Júnior

Coautoria: José Adauto Araújo Ramos

LEI Nº 5313, de 06 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a obrigatoriedade da integração

e alimentação do CONECT SUS, tempo

máximo de espera para realização de

procedimentos médicos e ambulatoriais nas

Unidades da Rede Pública de Saúde e adota

outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e com

fundamento no art. 72, inciso III, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - As Unidades da Rede Pública Municipal de Saúde

ficam obrigadas a integrar e alimentar o CONECT SUS, com o fito

de garantir:

I — Visualização do histórico de saúde completo do cidadão;

II — Visualização dos medicamentos, consultas e exames, sejam

aguardados, marcados e/ou realizados;

III  Verificação quanto a hospitais, postos de saúde e serviços

de urgência mais próximos ao cidadão;

IV — Marcação de Consulta de Rotina;

V — Ter acesso a informações importantes sobre saúde;

VI — Ter acesso à Carteira Nacional Digital de Vacinação;

VII — Tirar dúvidas sobre o Sistema Único de Saúde — SUS.
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Art. 20 - A Secretaria Municipal de Saúde obriga-se a

empreender treinamentos, oficinas, palestras e outros, para garantir

a operacionalização da ferramenta CONECT SUS pelos servidores

municipais e população geral. 

Art. 30 - As Unidades da Rede Pública Municipal de Saúde

ficam obrigadas a realizar atendimento aos usuários do Sistema Único

de Saúde — SUS com o tempo máximo de espera, a contar da data do

agendamento, de:

I — 15 (quinze) dias para médicos;

II — 15 (quinze) dias para consulta;

III— 45 (quarenta e cinco) dias para cirurgias eletivas;

IV-consultas num prazo máximo de 3 (três) dias, a contar do

agendamento, para idosos, valetudinários, portadores de necessidades

especiais e gestantes, quando não for o caso de internamento imediato.

10 Os prazos deverão ser contados em dias corridos.

20 Excetuam-se do caput deste artigo, as Unidades de Terapia

Intensiva e os casos considerados de atendimento de urgência e

emergência que exijam atendimento imediato.

  30 - Quando o usuário for criança com idade inferior a 10 (dez)

anos ou portador de doença    grave os prazos previstos neste artigo

ficam reduzidos em 1/3 (um terço).

Parágrafo Único — A municipalidade deverá empreender

controle para que no caso de cidadão que demande atenção quando

ao recebimento de droga, medicamento, insumo farmacêutico ou

outro, de forma continuada ou controlada, este tenha garantida

atenção e, também, prioridade quanto a marcação de consulta que

faça parte da conjunção necessária de tratamento para determinada

situação de saúde.

Art. 40 - A não observância dos prazos fixados nesta Lei

implicará em abertura de processo administrativo pelo Órgão

Competente para apuração da responsabilidade.

 Art. 50 - A Secretaria Municipal de Saúde obriga-se a

publicar semanalmente a lista de espera quanto a consultas, exames

e cirurgias eletivas com o fito de garantir acesso democrático às

informações e, sobretudo, publicidade dos atos da administração

pública.

 Art. 60 - Cabe ao Poder Executivo Municipal Regulamentar

esta Lei em até 90 (noventa) dias de sua publicação

Art. 70 - Esta Lei entra em vigor após a sua publicação.

Art. 80 - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 06 (seis) dias do mês de junho do ano de

2022 (dois mil e vinte e dois).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte, Ceará.

 Autoria: Romão Nunes de França.

PORTARIA Nº 0374, DE 25 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a instauração de procedimento

administrativo para apuração de satisfação de

cláusula resolutiva contida na doação objeto

da Lei Municipal nº 3350/2008, 20 de

outubro de 2008, e adota outras providências.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE, em pleno exercício do cargo, no uso

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado

do Ceará, através do Ofício n° 0027/2022/15ªPmJJDN, requisitou

informações quanto à existência/andamento de procedimento

administrativo em relação a doação do imóvel doado através da Lei

Municipal n° 3350/2008 de 20 de outubro de 2008;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n° 3350/2008 de

20 de outubro de 2008, em seu Art. 1°, beneficiou à Empresa

Individual PAULO CÉZAR PRIMO BELTRÃO, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.401.920/0001-00;

CONSIDERANDO que o não cumprimento da cláusula

resolutiva pode ensejar a reversão da doação ou na impossibilidade,

ressarcimento aos cofres do Município;

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
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Art. 2º – O imóvel acima descrito e

caracterizado, encerrando uma área de

2.006,65m² (DOIS MIL E SEIS

METROS VÍRGULA SESSENTA E

CINCO CENTÍMETROS

QUADRADOS), avaliado em R$

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS),

destina-se à construção e instalação de

uma INDÚSTRIA DE

FABRICAÇÃO DE CALÇADOS E

ARTEFATOS DE COURO na área

doada, dentro do prazo máximo fatal

de 2 (dois) anos para início e conclusão

das obras, pondo o projeto em pleno

funcionamento pelo prazo mínimo de

20 (vinte) anos, sob pena de reversão.

§ 1º - A donatária poderá usar e dispor

da propriedade plena do imóvel doado,

e caso necessite, oferecer o imóvel em

garantia de financiamento, desde que

para os fins destinados nesta Lei.

 § 2º - Em caso de dissolução da pessoa

jurídica donatária, o imóvel objeto

desta doação voltará ao domínio do

patrimônio público municipal, inclusive

com suas benfeitorias por ventura

existentes, sem direito a indenização.

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de observância

dos princípios constitucionais relacionado à Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º- INSTAURAR o competente Processo Administrativo

para apurar o cumprimento da Lei nº 3350, de 20 de outubro de

2008, para tanto, que seja, em caráter de urgência OFICIADA a

Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEINFRA) para que, no prazo

de 10 (dez) dias, realize a constatação in loco, com registros fotográficos

da área Institucional doada através da citada lei.

Art. 2º- Após diligência de constatação realizada pela

SEINFRA e, por consequência, a juntada da respectiva documentação,

seja NOTIFICADA à Empresa que não cumpriu com a condição

resolutiva da Lei nº 3350, de 20 de outubro de 2008, na pessoa do

seu representante legal, para apresentar defesa, atendendo as exigências

do art. 5º da Constituição Federal/88.

Art. 3º- Nomear os servidores abaixo indicados para, sob a

presidência do primeiro, comporem a Comissão de Processo

Administrativo, para a apuração do fato descrito no art. 1º.

PRESIDENTE: JECONIAS DANTAS XAVIER NETO, portador

do RG nº 20XXXXXXXX3 SSP/CE, inscrito no CPF nº 011.XXX.XXX-

01, servidor público municipal, investido no cargo de provimento

efetivo de Procurador Municipal, lotado perante a Procuradoria Geral

do Município (PGM);

SECRETÁRIO: TAMIRES FRUTUOSO BEZERRA, portadora do

RG nº 20XXXXXXXXX93 SSP/SE, inscrita no CPF nº

026.XXX.XXX-62, servidora pública municipal, investida no cargo

de provimento em comissão de Subprocurador Adjunto, integrante

da estrutura organizacional da Procuradoria Geral do Município

(PGM);

MEMBRO: RAYSSA CABRAL SAMPAIO, portadora do RG nº

20XXXXXXXXX89 SSPDS/CE, inscrita no CPF nº 062.XXX.XXX-

02, servidora pública municipal, investida no cargo de provimento

em comissão de Subprocurador Adjunto, integrante da estrutura

organizacional da Procuradoria Geral do Município (PGM).

Art. 4º- Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias,

prorrogáveis automaticamente por mais 60 (sessenta) dias para a

conclusão do procedimento.

Art. 5º- Esta portaria entra em vigor na data da sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Procuradoria Geral do Município. Palácio Municipal José

Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 25 de

maio de 2022.

WALBERTON CARNEIRO GOMES

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO – PORTARIA Nº

0002/2021

OAB/CE Nº 26.526
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA -  SECULT

�

�

�

����������	
������������������������������

� �����!��"����#!���$%����&�������'������(�������

)���"*�+*���,������-�*������.�����/0���1������(��2�3����!��!��&����

��������	
����
��
������	
��
��������
	

������	
��
���������
�
�	�����
	
����	���
�


�����	
����


����
 	��
 �������	

��� &")45/�"41#).5��536#7)"�8#�/569"� ":)5,"85�
;� &7&#)5�1".7/."�8"�/74,"� ":)5,"85�
�� &7&#)5�(5/#��"/&7'#�.5�<#))#7)"� ":)5,"85�


�
8"'7"�"�/54"�3#�85/�/"�.5/�

/5")#/�
":)5,"8"�

�� 8"�7#4�35�="4,#/�/"�.5/� ":)5,"85�
�� 8"�7#4"�'")7"�8#�547,#7)"� ":)5,"8"�
>� #87.#�'#�8#/�8"�/74,"� ":)5,"8"�

�� <"175�:"9�)58)736#/� ":)5,"85�

��
<)"�&7/&"�<)"�&7�#78#�,7.5)�85/�

/"�.5/�
":)5,"8"�

�	�
<)"�&7/&5�"41#).5�&)7/:7'�8"�

/74,"�
":)5,"85�

��� <)"�&7/&5�8"�/74,"�47'"� ":)5,"85�
�;� <)"�&7/&5�/"4#/�8#�547,#7)"� ":)5,"85�
��� 3741#).5�'736#4�8"�/74,"� ":)5,"85�
�
� -59"�"�1#�.5�8#�'56)"� ":)5,"8"�
��� 7)#�#�8"�/74,"�&")85/5� ":)5,"8"�
��� 7/"1#4�#)7&4#/�,7#7)"� ":)5,"8"�
�>� (#/6/��7&54"/�"4<5�95�-6#)."� ":)5,"85�
��� (5?5�85/�/"�.5/�/74,"� ":)5,"85�
��� (5-��4#��5��/"�.5/�/"�."�"� ":)5,"85�
;	� (5/@�#68#/�8#�47'"� ":)5,"85�
;�� (5/#�#,"�8)5�/51)#7)"�85/�/"�.5/� ":)5,"85�
;;� (5/#�47'"�8#�547,#7)"� ":)5,"85�
;�� (5/@�/51)7�-5�8"�/74,"� ":)5,"85�
;
� 46&"/�"36/.7�-5�8"�/74,"� ":)5,"85�
;�� 'A�8"/�3)"="/�/74,"�8#�547,#7)"� ":)5,"8"�
;�� 'A�.#4'"�:"7B?5�)58)736#/� ":)5,"8"�
;>� '")3")78"�'")7"�/"�.5/�8#�/56/"� ":)5,"8"�
;�� '")7"�"6)74#�#�8"�&5�&#7=?5� ":)5,"8"�
;�� '")7"�8"�/74,"�<)#7."/� ":)5,"8"�
�	� '")7"�85�/5&5))5�&","4&"�.#� ":)5,"8"�
��� '")7"��#78#�8"�&5/."� ":)5,"8"�
�;� '")7"�/6#4C�/"�.5/�8#�/569"� ":)5,"8"�
��� �#&7�'")7"�8"�&5�&#7=?5� ":)5,"8"�
�
� :"45'"�1"417�5�85��"/&7'#�.5� ":)5,"8"�
��� :".)D&7"�8"�:"9�)58)736#/� ":)5,"8"�



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 06 DE JUNHO DE 2022  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               07

�

�

�

����������	
������������������������������

� �����!��"����#!���$%����&�������'������(�������

)���"*�+*���,������-�*������.�����/0���1������(��2�3����!��!��&����

�

��� )5/"�<)#7)#�8"�/74,"� ":)5,"8"�
�>� )5/#47�/5")#/�/"�.5/� ":)5,"8"�
��� /"�8)"�8#�'56)"�/74,"� ":)5,"8"�
��� /"E�85/�/"�.5/�/74,"� ":)5,"85�

	� 964#78#�8#�'")7"�<)#7."/� ":)5,"8"�



  08   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 06 DE JUNHO DE 2022

�

�

����������	
������������������������������

� �����!��"����#!���$%����&�������'������(�������

)���"*�+*���,������-�*������.�����/0���1������(��2�3����!��!��&����

��������	
����
��
������	
��
��������
	

������	
��
���������	
	
����	���
�
�����	
����





����
 	��
 �������	

��� � "45��#�6#445�/74,"�/"�.8/� "9)8,":"�
;�� � "�.8�7"�1"))8/�:#�'8)"7/� "9)8,":"�
��� � "//7/�,7&#�.#�1".7/."�,7#7)"� "9)8,":8�

�� � :"'7<8�/74,"�:#�847,#7)"� "9)8,":8�
��� � #:'74/8��:#�/8=>"�"=)#47"�8� "9)8,":8�
��� � #:="):8�)=?7�8�:"�/74,"� "9)8,":8�
@�� � #47"/�:#�/8=>"�"=)#47"�8� "9)8,":8�
��� � ?"178�9">�)8:)73=#/� "9)8,":8�
��� � ?)"�&7/&8�?)"�A"�:#�/8=>"� "9)8,":8�
�	��� ?)"�&7/&8�'8)"7/�:8��"/&7'#�.8� "9)8,":8�

�����
?)"�&7/4"��/74,"�:#�47'"�
?)"�&7/&8�/74,"�:#�47'"�

"9)8,":8�

�;��� (8<8�18/&8�:8/�/"�.8/� "9)8,":8�
����� (8/#�47'"�:8��"/&7'#�.8� "9)8,":8�
�
��� (8/#�4=>#�74:8�1#>#))"�47/18"� "9)8,":8�
����� (=&7'#7)5�:7"/�/"�.8/� "9)8,":8�

�����
4="�:#)/8��"4,#/�:#�/8=/"�

1#�.8�
"9)8,":8�

�@��� 4=&7"�:#�?".7'"�'#�#>#/�38'#/� "9)8,":"�
����� 4=&7&4#7:#�"4,#/�:8��"/&7'#�.8� "9)8,":8�
����� 4=7>�?#479#�"4,#/�:"�/74,"� "9)8,":8�

;	���
'")7"�:"/�3)"A"/�/74,"�:#�

847,#7)"�
"9)8,":"�

;���� '")7"�:#�?".7'"�:#�/8=>"� "9)8,":"�
;;��� '")7"�:#��">")#�"4,#/�:"�/74,"� "9)8,":"�

;����
'")7"�:8�/8&8))8�?7)'7�8�:"�

/74,"�
"9)8,":"�

;
��� '")7"�374'")7"�:"�/74,"� "9)8,":"�
;���� '")7"�7,"�7"�'").7�/� "9)8,":"�
;���� '")7"��"/&7'#�.8�48=)#�A8� "9)8,":"�
;@��� )"7'=�:"�:8/�/"�.8/�/74,"� "9)8,":"�
;���� )"'547�&-"5�")"�1)7.8�:"�/74,"� "9)8,":"�
;���� )8/#47�:#�/8=/"�47'"� "9)8,":"�
�	��� )8/#'"7)5�&8))#7"�/"�.8/� "9)8,":"�
����� /7'8�#�:8/�/"�.8/�47'"� "9)8,":"�
�;��� ,#)"�4=&7"�9#)#7)"�"4,#/� "9)8,":"�
����� ,7&#�.#�:#�9"=48�,7:"4� "9)8,":8�
�
��� ,7,7"�5�97�-#7)8�:#�/8=/"� "9)8,":"�
����� >#47"�'")7"�:"�/74,"� "9)8,":"�

�



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 06 DE JUNHO DE 2022  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               09

�

�

�

����������	
������������������������������

� �����!��"����#!���$%����&�������'������(�������

)���"*�+*���,������-�*������.�����/0���1������(��2�3����!��!��&����

��������	
����
��
������	
��
��������
	

������	
��
�������
	
����	���
�
�����	
����


����
 	��
 �������	

��� �
�

"14546�36'#/��#.6� "7)6,"86�

9�� �
�

"�.6�46�1")16/"�8"�/45,"� "7)6,"86�

��� �
�

&4&#)6�"3"8#6��:;4�8#)#�
/45,"�

"7)6,"86�


�� �
�

&4&#)"�8"�/45,"� "7)6,"8"�

��� �
�

&4&#)"�/61)#4)"�,#�.;)"� "7)6,"8"�

��� �
�

&4&#)6�8#�/6;<"�654,#4)"� "7)6,"86�

=�� �
�

&4&#)6�)6�45/6��")";(6�
86/�/"�.6/�

"7)6,"86�

��� �
�

8"'4>6�.#).6�?#))#4)"� "7)6,"86�

��� �
�

8",4�,4.6)�86/�/"�.6/� "7)6,"86�

�	�� �
�

#84,"��1#)5")'4�6�8"�
/45,"�

"7)6,"86�

���� �
�

#8;")86�?#))#4)"�8#�
/6;<"�54'"�

"7)6,"86�

�9�� �
�

?#)�"�8"�7#)#4)"�
?#)�"�8#/�

"7)6,"86�

���� �
�

?#)�"�86�8"��61)#3"�
7"�."5#"6�

"7)6,"86�

�
�� �
�

?)"�&4/&"�?)"�&4�#48#�
,4.6)�86/�/"�.6/�

"7)6,"8"�

���� �
�

?)"�&4/&"�36'#/�8#�54'"� "7)6,"8"�

���� �
�

?)"�&4/&6�8#�"//4/�
";)#54�46�8#�54'"�

"7)6,"86�

�=�� �
�

?)"�&4/&6�'"&#86�54'"� "7)6,"86�

���� �
�

?)"�&4/&6�'"&#54�6�8"�
/45,"�

"7)6,"86�

���� �
�

3#)5"�46�'").4�/�8"�/45,"� "7)6,"86�

9	�� �
�

35#&46�?6).#/�/6")#/� "7)6,"86�

9��� �
�

4"�4;86�"5,#/�36�@"5,#/� "7)6,"86�

99�� � (6"�"�8")&�.#686�46�86/� "7)6,"8"�



  010   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 06 DE JUNHO DE 2022

�

�

�

����������	
������������������������������

� �����!��"����#!���$%����&�������'������(�������

)���"*�+*���,������-�*������.�����/0���1������(��2�3����!��!��&����

� /"�.6/�
9��� �
�

(6>6�"5,#/�&6/."� "7)6,"86�

9
�� �
�

(6�"/�'".-#;/�/45,"�
�"/&4'#�.6�

"7)6,"86�

9��� �
�

(6/#�&5";846�6)�?#))#4)"�
8#�"5'#48"�

"7)6,"86�

9��� �
�

(6/#�-4586��/"�."�"�8"�
/45,"�

"7)6,"86�

9=�� �
�

(6/#�A45/6��/"�."�"�8"�
/45,"�

"7)6,"86�

9��� �
�

54�8";)"�?";/.4�6�8#�
654,#4)"�

"7)6,"8"�

9��� �
�

5;&4#)�"5,#/�?48#5#/� "7)6,"86�

�	�� �
�

5;&)#�".6�'").4�/�8"�
/45,"�

"7)6,"86�

���� �
�

'"38"�)#34�"�,4#4)"�8"/�
&-"3"/�

"7)6,"8"�

�9�� �
�

'")&#56�54'"�7#)#4)"� "7)6,"86�

���� �
�

'")&6/�,4�4&4;/�8"�/45,"�
54'"�

"7)6,"86�

�
�� �
�

'")4"�8"�&6�&#4@>6�8#�
654,#4)"�

"7)6,"8"�

���� �
�

'")4"�86�/6&6))6�1#<#))"�
8"�/45,"�

"7)6,"8"�

���� �
�

'")4"�?"14"�"�")";(6�86/�
/"�.6/�

"7)6,"8"�

�=�� �
�

'")4"�/"�8)"�&6))#4"�
&);<�

"7)6,"8"�

���� �
�

'")4"�/45,"�4"�7#)#4)"� "7)6,"8"�

���� �
�

'")45#48#�8"�/45,"�
"5#�&")�

"7)6,"8"�


	�� �
�

'6�"54<"�8"�/45,"� "7)6,"8"�


��� �
�

)#34,"586�"5,#/�8#�
"�8)"8#�

"7)6,"86�


9�� �
�

)#("�#�?4)'4�6�8#�54'"� "7)6,"8"�


��� �
�

)6865?6�1#<#))"�8"�/45,"� "7)6,"86�



�� �
�

)6/4�#48#�567#/�86/�/"�.6/� "7)6,"8"�


��� �
�

A#5.6��/"�."�"�8"�/45,"� "7)6,"86�



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 06 DE JUNHO DE 2022  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               011

SEMASP

�

�
���������	�
������������������	�����

�
����������	
��
��	 ��
�	 �	������	 ����
�
��	
��	�
����
��	�	��	�
���	���	�
���	����
���	
�������
���	�	
��������	�	����

��	�����	
�����	 ������
	 �	 �
������	 �	 ��
���	 ��	
� ����	���
�	�!��
"	

�
�	�
������
�	���������	��	������
	�	�
���	#$%	&'($	)*	�'+%',*%(*	)'	�'($	
�&-('.,'	'	�'%/(0$1	�2-3(+$1�	+$.4$%&'	$	���	����������
	�5	6��	��	67	��	���	
��	 ���8	 )'	 *%,"	 99�	 ,$%.*	 #2-3(+$	 #*%*	 +$.:'+(&'.,$	 )$1	 (.,'%'11*)$1�	 *1	 .$%&*1	
'1,*-'3'+()*1	 .'1,'	 �*)*1,%$	 ��
�	 �	 ��
�����	 ��	 �����	 �;<���	
����
�
�	 ��
�	 ���
���������	 ��	 �
����	 �	 ��
 ���	 �	
����

��	�����	����"	
	
�� �������
������������

�
6"6	 �.,'%'11*)$1	'&	+$&'%+(*3(=*%	1'%/(0$1	'	#%$)>,$1�	.*	+$.)(0?$	)'	�%*(3'%'1	

$>	�$$)	�%>+@A�	 3$+*3(=*)$1	.*	#*%,'	'B,'%.*	)$	�*%C>'	)'	�/'.,$1	�*)%'	
�(+'%$�	)>%*.,'	*	 %'*3(=*0?$	)$	����

��	�����	�����	.$	�*%C>'	)'	
�/'.,$1	�*)%'	�(+'%$	.*	#*%,'	'B,'%.*	)*	
"	 (+'.,'	�'(B'(%*	)'	�*+')$"	

	
�� ��������������
��������������
�
�"6	 ������� ���!"#��"�$� %#�&#'(! �&� ��#�"�!��)�"��*+�,#-	.*	�'+%',*%(*	)'	

�'($	 �&-('.,'	 '	 �'%/(0$1	 �2-3(+$1	 	 �	 .$1	 :$%D%($1	 )'	 �E:	 F1	 6�:�	 #*%*	
#%''.+:(&'.,$	)$	+*)*1,%$	'		%'C>'%(&'.,$�	+$.4$%&'	*.'B$	�"		

�"�	 �*)*	 (.,'%'11*)$	 1$&'.,'	 #$)'%D	 %'C>'%'%�	 #$%	 &'($	 )$	 *.'B$	 ��	 >&*		
(.1+%(0?$	�	�6G>&*H	�(+'.0*	#*%*	�%*(3'%	$>	�$$)	�%>+@	)'4(.()$	#'3*	�'+%',*%(*	
�'($	 �&-('.,'	 '	 �'%/(0$1	 �2-3(+$1	 �	 C>'	 )'/'%D	 1'%	 #%''.+:()$	 .$	
%'C>'%(&'.,$	.$	*,$	)*	 (.1+%(0?$�	C>'	 ,'%D	&! .�� �(���#!/-� ��� !��0� 1$�/���
( #$��2 �#3�

�"I	 �'%D	#%($%(=*)*	*	)(1,%(->(0?$	)*1	/*J*1	)'1,(.*)*1	.*	+$.)(0?$	)'	�
����
	
�	��	�
����	)>%*.,'	*	%'*3(=*0?$	)$	����

��	�����	�����	#*%*	
�
��
��	��	������	��	������
	�	�
�����"	
'11*3,*&$1	C>'	
*	 $+>#*0?$	 )*1	 /*J*1	 )$1	 �$$)	 �%>+@	 $>	 �%*(3'%'1�	 1'	 )*%D	 &')(*.,'	 *	
+$&#%$/*0?$	)'	*,>*0?$	'&	'/'.,$1	*.,'%($%'1	.$	�*%C>'	)'	�/'.,$1	�*)%'	
�(+'%$	 .$	 &'1&$	 '1#*0$	 $>	 C>'	 KD	 ,%*-*3:'&	 .$	 &'1&$	 1'J&'.,$"	 �1	
+$&#%$/*0L'1	 #$)'&	 1'%	 *,%*/M1	 )'	 ���	 #*J$	 '&	 '/'.,$1	 *.,'%($%'1�	
+*)*1,%$1	 4'(,$1�	 +$.,%*,$1�	 '.,%'	 $>,%$1	 C>'	 +$&#%$/'&	 1'>	 ,%*-*3:$	
*.,'%($%&'.,'"	�*1$	*1	/*J*1	)(1#$.N/'(1	.?$	1'K*&	#%''.+:()*1�	1'%D	4'(,$	)'	
*+$%)$	+$&	$%)'&	)'	(.1+%(0?$"	�
	

�"O		�	�>,$%(=*0?$	1$&'.,'	*+$.,'+'%D	1'	$	%'C>'%'.,'	.?$	#$11>(%	.'.:>&	)M-(,$	
+$&	$	&>.(+N#($"	



  012   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 06 DE JUNHO DE 2022

�

	

�� �����
������45�����
�6�7����
�

I"6	 �'%?$	6�	G�'=H	�$$)	�%>+@	$>	�%*(3'%'1	+$&	/*3$%'1	#*%*	#'%&(11?$	$.'%$1*	
)$1	+(.+$1	)(*1	)$	'/'.,$	)'	
P	Q��O	G1','	%'*(1	'	/(.,'	'	C>*,%$	+'.,*/$1H	
#$%	 &',%$	 C>*)%*)$�	 ,*&*.:$	 &DB(&$	 )'	 $+>#*0?$	 )'	 6�	 G)$='H	 &',%$1	
C>*)%*)$1		
	

I"�	 	�#R1	$	+*)*1,%$	'	+%')'.+(*&'.,$	)*1	/*J*1�	1'%D	J'%*)$	>&	)$+>&'.,$	)'	
*%%'+*)*0?$	)$	&>.(+N#($	���	#*%*	+*)*	#'%&(11($.D%($	.$	/*3$%	)'	
P	Q��O	
G1','	%'*(1	'	/(.,'	'	C>*,%$	+'.,*/$1H	#$%	&',%$	C>*)%*)$S		

	
I"I	 -%(J*,$%(*&'.,'�	 $1	 6�	 ,%*(3'%'1	 $>	 4$$)	 ,%>+@	 )(1#$.N/'(1�	 #%'+(1*&	

+$&'%+(*3(=*%	 *3J>&*1	 )*1	 +$&()*1	 ,N#(+*1	 C>'	 1?$	 4$%.'+()*1	 .$	 #'%N$)$	
K>.(.$�	 +$&$	 #$%	 'B'&#3$T	 $	 4$%.'+(&'.,$	 )'	 �*.+:'1	 )$	 ,(#$	 :*&-2%J>'%�	
#*1,'3�	1*3J*)$1�	-*,*,*	4%(,*�	+%'#'�	1$%/','�	*+*%*KM�	-$3$1	)$+'1	$>	1*3J*)$1�	
',+"	

	
	I"O	�'%D	)(1#$.(-(3(=*)$	*>,$%(=*0?$	#*%*	1$3(+(,*0?$	)'	&')()$%	)'	>1$	,'&#$%D%($	
K>.,$	�.'3	#*%*	1'%	4'(,$	$	4$%.'+(&'.,$	)'	'.'%J(*S	

	
I"9	 �*%,(+(#*0L'1	 $-%(J*,R%(*1	 )$	 �>%1$	 )'	 <$*1	 �%*,(+*&	 )'	 �*.>1'($1	 )'	
�3(&'.,$1	#%$&$/()$	#'3*	 (J(3U.+(*	�*.(,D%(*�	*.,'1	)$	�>*4$%%RS	

8� � ��9 �#��(! !�#��!"!�� #�"#��4##"�� +&:�#+�� !�/� ���	
	
O"6	�?$	1'%D	#'%&(,()*	*	/'.)*	)'	-'-()*1	'&	J*%%*4*1	$>	+$#$1	)'	/()%$1S	
	
O"�	�'%D	#%$(-()*	*	/'.)*	)'	-'-()*1	*3+$R3(+*1	*	&'.$%'1	6E	*.$1�	+$&$	,*&-M&	
$	,%*-*3:$	)'	&'.$%'1	6E	*.$1	.$1	%'1,*>%*.,'1	(.)(/()>*(1S	
	
O"I	1	/*3$%'1	*)&(.(1,%*)$1	)$1	#%$)>,$1	+$&'%+(*3(=*)$1	.$1	%'1,*>%*.,'1	)'/'&	

1'J>(%	>&	#*)%?$	#'3*	&M)(*	)'	&'%+*)$�	+*1$	1'K*&	()'.,(4(+*)*1	/*3$%'1	*->1(/$1�	

$1	&'1&$1	)'/'%?$	1'	*)'C>*%	*$1	#%'0$1	)'	&'%+*)$�	+*1$	+$.,%D%($	$	&'1&$	

4(+*%D	(&#')()$	)'	+$&'%+(*3(=*%"	

O"O	�?$	1'%D	#'%&(,()$	.'.:>&	,(#$	)'	*/(1$	1$.$%$	#*%*	%'*3(=*%	#%$#*J*.)*	#$%	

#*%,'	)$1	,%*(3'%'1	$>	4$$)	,%>+@"		

O"9	�$)$1	)'/'&	#$11>(%	'	)(1#$.(-(3(=*%	�3+$$3	'&	J'3	$>	3NC>()$"	

O"8	�?$	1'%D	#'%&(,()$	$	>1$	)'	.'.:>&	,(#$	)'	1$&	*&-('.,'	$>	+$&	*%,(1,*1	'	

-*.)*1	.$1	�%*(3'%'1	$>	�$$)	�%>+@"		



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 06 DE JUNHO DE 2022  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               013

�

	

�
;�����4����<�=������
�

9"6	�	�(1+*3(=*0?$	C>*.,$	*$	*,'.)(&'.,$	)*1	'B(JV.+(*1	+$.,()*1	.'1,'	+*)*1,%$	
4(+*%D	*	+*%J$	)*	�$&(11?$	)'	�(1+*3(=*0?$	)*	�%'4'(,>%*	�>.(+(#*3	)'	�>*='(%$	
)$	�$%,'���	'	#$%	&'($	)$1	�(1+*(1	*>,$%(=*)$1	#'3*	������S	

9"�"	�>%*.,'	*	'B'+>0?$	)$1	1'%/(0$1�	.$	%'+(.,$	)$1	%'1,*>%*.,'1	(.)(/()>*(1�	1'%D	
$-%(J*,R%($	 $	 >1$	 )'	 ,$+*	 :(J(V.(+*�	 3>/*1�	 K*3'+$1�	 ,$)$1	 .*	 +$%	 -%*.+*	 '	
+*30*)$1	4'+:*)$1S	

9"I	 �.,%'	 $1	 )(*1	 69	 *	 67	 )'	 K>.:$	 .$	 ����

��	 �����	 �����	 ,$)$1	 $1	
/'.)')$%'1	)$1	%'1,*>%*.,'1	(.)(/()>*(1	+*)*1,%*)$1	)'/'%?$	'1,*%	*#,$1	#*%*	
*,'.)'%	 *	 +3('.,'3*�	 +$&	 *1	 3(+'.0*1	 '	 *>,$%(=*0L'1	 'B#$1,*1	 '&	 3$+*3	
*)'C>*)$�	'1,*.)$	1>K'(,$	F	�(1+*3(=*0?$	(.)(+*)*	.$	(,'&	9"6S	

	
	
	
	

�>������
�
����
����
�
8"6	�$	*,$	)*	(.1+%(0?$�	1$&'.,'	4*%D	$	+%')'.+(*&'.,$	*C>'3'1	C>'	*,>*%?$	.$	1'>	

�$.,$	)'	 '.)*	#%','.)()$�	&')(*.,'	 *#%'1'.,*0?$	'	 '.,%'J*	)'	 +R#(*	)$1	
�$+>&'.,$1	#'11$*(1	)'	+*)*	>&	)'3'1S	

*H	�$+>&'.,$1	)'	�)'.,(4(+*0?$�	
�	�	���S	

-H	�$&#%$/*.,'	)'	%'1()V.+(*	.$	.$&'	)$	#%$#%(',D%($�	+*1$	.?$	'1,'K*�	*#%'1'.,*%	
)'+3*%*0?$	 )'	 %'1()V.+(*�	 *11(.*)*	 #'3$	 #%$#%(',D%($	 '	 #'3$	 &$%*)$%�	 +$.4$%&'	
&$)'3$	'&	*.'B$S	
	
8"�	 �>%*.,'	 *	 'B'+>0?$	 )$1	 1'%/(0$1�	 ,$)*1	 *1	 #'11$*1�	 (.)(+*)*1	 .$	 (,'&	 8"6		

*+(&*�	)'/'%?$	$-1'%/*%	$1	,%*K'1	(.)(+*)$1	.$	(,'&	9"�"	
8"I	�#R1	*	*#%'1'.,*0?$	)$	���	G�$+>&'.,$	)'	*%%'+*)*0?$	)$	&>.(+N#($H	1'%D	

)*)*	 #'3*	 �'+%',*%(*	 �'($	 �&-('.,'	 '	 �'%/(0$1	 �2-3(+$1	 	 *	 �>,$%(=*0?$	 )*	
�'%&(11?$	 )'	 �1$	 )'	 �1#*0$	 �2-3(+$	 #*%*	 $1	 �%*(3'%'1	 $>	 �$$)	 �%>+@	
+$&'%+(*3(=*%'&	1'>1	#%$)>,$1	,$)$	$	����

������	�����	%'1#'(,*.)$	
*1	%'J%*1	+$.,()*1	.$	+*)*1,%$"	

	
	

���������	�
��������

�

���� �>%*.,'	 *	 %'*3(=*0?$	 )$	 ����

��	 �����	 �����	 $1	 /'.)')$%'1	 )$1	
%'1,*>%*.,'1	 (.)(/()>*(1	C>'	.?$	*#%'1'.,*%'&	*1	 3(+'.0*1�	-'&	+$&$	$1	C>'	



  014   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 06 DE JUNHO DE 2022

�

.?$	*,'.)'%'&	*1	'B(JV.+(*1	+$.,()*1	.'1,'	+*)*1,%$�	1'%?$	(.,'%)(,*)$1	'	,'%?$	
1>*1	*,(/()*)'1	1>1#'.1*1	.*C>'3'	)(*	)$	'/'.,$"�

Q"�	 	 .?$	 +>&#%(&'.,$	 )*1	 'B(JV.+(*1	 '1,*-'3'+()*1	 .'1,'	 +*)*1,%$	 -'&	 +$&$	
C>*3C>'%	 $>,%$	 )*.$	 +*>1*)$	 #'3$1	 1'%/(0$1	 (.*)'C>*)$1	 #%'1,*)$1	 *$1	
+$.1>&()$%'1	1'%D	)'	(.,'(%*	%'1#$.1*-(3()*)'	)$1	,(,>3*%'1	)*1	3(+'.0*1�	C>'�	1'	
4$%	$	+*1$�	%'1#$.)'%?$	+(/(3	'	#'.*3&'.,'	#$%	'3'1S	

	
Q"I	�*1$	.?$	1'K*&	%'1#'(,*)*1	*1	.$%&*1	+$.,()*1	.'1,'	+*)*1,%$�	*	�(1+*3(=*0?$	
(.)(+*)*	.$	(,'&	9"6�	#$)'%D	4*='%	>1$	)'	1'>	#$)'%	)'	#$3N+(*�	>,(3(=*.)$�	1'	4$%	$	
+*1$�	$	*#$($	)*	4$%0*	#$3(+(*3"	

Q"O		3(B$	J'%*)$	#'3*	'B#3$%*0?$	)*	*,(/()*)'	)'/'%D	1'%	*+$.)(+($.*)$	'&	1*+$1	
#3D1,(+$1�	4'+:*)$1	'	+$3$+*)$1	K>.,$	*$	3$+*3	#*%*	#$1,'%($%	%'+$3:(&'.,$S	
Q"9	 �	 �%'4'(,>%*	 �>.(+(#*3	 )'	 �>*='(%$	 )$	 �$%,'�	 *,%*/M1	 )'	 1'>1	 R%J?$1	 )'	
4(1+*3(=*0?$�	#$)'%D	#%$&$/'%	*	%',(%*)*	)*1	(.1,*3*0L'1	'	)$1	/'.)')$%'1	C>'	.?$	
'1,(/'%'&	)'/()*&'.,'	3(+'.+(*)$1S	
Q"8	 �*%*	 +$&M%+($	 )'	 *3(&'.,$1	 '	 -'-()*1	 '	 $>,%*1	 *,(/()*)'1	 C>'	 *4',*&	
)(%',*&'.,'	*	1*2)'	)*	#$#>3*0?$�	1'%D	'B(J()*	*	*#$1(0?$	)'	+*%(&-$	)*	 (J(3U.+(*	
�*.(,D%(*	.*	3(+'.0*S	
Q"Q	
'1#$.1*-(3(=*%�1'	#$%	)*.$1	'/'.,>*3&'.,'	$+$%%()$1	.*1	(.1,*3*0L'1	'3M,%(+*1	
'	:()%D>3(+*1�	C>*.)$	)(1#$.(-(3(=*)*1S	
�

?���������������������
�

E"6	1	+*1$1	$&(11$1	'	'/'.,>*(1	#'.*3()*)'1	1'%?$	$-K',$1	)'	*.D3(1'	)*	'C>(#'	
)*	�'+%',D%(*	)'	�'($	�&-('.,'	'	�'%/(0$1	�2-3(+$1		)$	�>.(+N#($	)'	�>*='(%$	
)$	�$%,'���"	

	
�
�>*='(%$	)$	�$%,'W���	�I	)'	K>.:$	)'	������

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 06 DE JUNHO DE 2022  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               015

�

�
@����

����
�����	��	���
�����	��	��	��	�����	�;<���	

�
��	����
��	�	��
���	��	� ����	���
�	�!��
	
	

���	�	� ���	
����

��	�����	����	

	
���	�	
����
����	

	
	

����
��	������	
	
	

<��

	 ������	 �2&'%$	)$	���W����	
�>&'%$	)*	�.1+%(0?$	

�>.(+(#*3	
	 	 	 	
�'3'4$.'1	)'	�$.,*,$	 	

�'11$*	�N1(+*	�	
�'11$*	�>%N)(+*	�	

	

	
���
��	�	��� �����	�	��
	����� � ���	

	
�$&M%+($	)'	<'-()*1						�			
�$&M%+($	)'	�3(&'.,$1			�					
�$&M%+($	)'	�%,'1*.*,$		�	
�$&M%+($	)'	�'+()$1�	%$>#*1	'	
*+'11R%($1			�	
�$&M%+($	)'	#3*.,*1�	43$%'1	'	$-K',$1	)'	
K*%)(.*J'&			�	

	

>,%*	*,(/()*)'	G()'.,(4(+*%H	�	
	
	

�1#*0$	#2-3(+$	*	1'%	$+>#*)$	 	

�'%N$)$	)'	$+>#*0?$	
6	)(*	�			�	)(*1	�		I	)(*1	�			O	)(*1	�			9	)(*1	�		�*(1	)'	9	)(*1	�T	���
��T	
�*,*	)$	(.N+($	)*	$+>#*0?$T	 	

�$+*3	)*	$+>#*0?$T	 	

�>�	*+(&*	()'.,(4(+*)$�	%'C>'(%$	*	 $11*	�B+'3V.+(*	�(+'.0*	#*%*	*	'B#3$%*0?$	)'	�'%/(0$1	'&	'1#*0$	#>-3(+$3	'	+$.1'C>'.,'	3(-'%*0?$	
)*	�(+'.0*	#*%*	$	'/'.,$	1>#%*+(,*)$	'	)'+3*%$	.'1,'	*,$	'1,*%	+('.,'	)'	C>'	*	3(+'.0*	1$&'.,'	,'%D	/*3()*)'	)>%*.,'	$	'/'.,$	'	C>'	
.?$	#$)'%'(	>1*%	'11*	3(+'.0*	#*%*	$>,%*	4(.*3()*)'�	*,(/()*)'	$>	3$+*3	)'4(.()$	.'1,'	)$+>&'.,$"	
	
	
	
	
	
	

�>*='(%$	)$	�$%,'����	XXX	)'	XXXXXXXXXXXXXXXX	)'	XXXX	
	
	

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX	
��������
�	�	
����
�����

��

�



  016   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 06 DE JUNHO DE 2022

PORTARIA Nº 039, DE 02 DE JUNHO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2022.05.19-0004, da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM) de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

           Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), e a empresa SALINAS

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº

73.694.788/0001-57, que tem como objeto serviços de engenharia

para manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas prediais

e equipamentos públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais

e peças de reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de

serviços da SEINFRA 27 ou 27.1 para atender as necessidades da

prefeitura de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da(o)

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. IVAN FIGUEIROA PONTES,

portador do RG nº 406XXXX SSP/CE, inscrito no CPF nº

023.XXX.XXX-79, investido no cargo de provimento em comissão de

Assessor Especial, integrante da estrutura organizacional da

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município (CGM), para exercer

a função de Fiscal do Contrato nº 2022.05.19-0004, oriundo do

Processo Administrativo nº 2022.05.18.01 (Adesão à Ata de Registro

de Preços nº 03454/2022-SOP da Superintendência de Obras

Públicas do Estado do Ceará - SOP).

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art.1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 19 de maio

de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 02 de junho de 2022.

FERNANDO TORRES LAUREANO

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Portaria nº 0003/2022

PORTARIA Nº 306/2022

EMENTA: Dispõe sobre a Exoneração do

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar LUIZ FERREIRA DA CRUZ NETO, do

Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo Ocupacional

– Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional – Assistente

Parlamentar – AP, que respondia pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de junho do

ano de dois mil e vinte e dois (2022).

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO

PRESIDENTE

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO

CGM
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento de Recurso – Concorrência nº 2022.02.21.1 - O

Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais,

torna público para conhecimento dos interessados que fora julgado

indeferido o recurso administrativo interposto junto a fase de

propostas de preços do certame licitatório Concorrência nº

2022.02.21.1 pela empresa MACIEL CONSULTORES S/S, restando

mantido o julgamento inicial realizado pela Comissão de Licitação.

Maiores informações na sede da Comissão de Licitação sediada à Av.

Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar - Lagoa Seca – CEP: 63.040-000.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de junho de 2022. Raimundo Emanoel

Bastos de Caldas Neves - Presidente da Comissão Permanente de

Licitação.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2022.04.29.1. Objeto:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

locação de caminhões e máquinas pesadas, destinados a atenderem as

necessidades da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do

Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o

licitante M K SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE

ESCOLAR EI inscrito no CNPJ nº 35.864.328/0001-30

classificado(a) no(s) 01 - Locação de Caminhões e Máquinas, no valor

global de R$ 736.320,00 (setecentos e trinta e seis mil trezentos e vinte

reais), 02 - Locação de Caminhões e Máquinas, no valor global de R$

1.357.930,00 (um milhão trezentos e cinqüenta e sete mil novecentos

e trinta  reais), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de

Registro de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação

na forma da Lei nº 8.666/93 – Cícero Roberto Sampaio de Lima -

Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Agricultura

e Abastecimento.

Data da Homologação: 06 de Junho de 2022.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2022.06.03/002, REFERENTE

À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2022.06.03/002. DAS PARTES:

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E A EMPRESA R2

MOBBI SISTEMAS E MOBILIDADE URBANA LTDA, INSCRITA

NO CNPJ SOB O Nº 18.452.010/0001-23, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SR. RANIERI MORAIS SILVESTRE.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM

PRESTADOS NA AUTOMATIZAÇÃO DO SISTEMA DE

ESTACIONAMENTO DIGITAL DO JUAFORRÓ 2022,

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE. VALOR GLOBAL: R$ 17.200,00

(DEZESSETE MIL E DUZENTOS REAIS). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA 13.392.0048.1.057 APOIO E INCENTIVO E

REALIZAÇÃO DE PROJETOS ARTÍSTICOS E

ATIVIDADES CULTURAIS - ELEMENTO DE DESPESA

3.3.90.39.00. SIGNATÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE CEARÁ, DENOMINADA

CONTRATANTE, INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DA

PESSOA JURÍDICA SOB O N.º 07.974.082/0001-14, POR MEIO

DA SECRETARIA DA CULTURA, DE JUAZEIRO DO NORTE –

SECULT, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE CULTURA O SR. VANDERLÚCIO LOPES

PEREIRA, RG Nº 1964771 SSP-PB, INSCRITO NO CPF SOB Nº

020.561.314-47 DE OUTRO LADO A EMPRESA R2 MOBBI

SISTEMAS E MOBILIDADE URBANA LTDA, INSCRITA NO

CNPJ SOB O Nº 18.452.010/0001-23 NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SR. RANIERI MORAIS SILVESTRE

DENOMINADO CONTRATADO. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

30 (TRINTA) DIAS. DATA DO CONTRATO: 01 DE JUNHO DE

2022.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Concorrência nº 2022.03.09.1.

Objeto: Contratação de serviços de engenharia para execução das

obras de construção de 03 (três) Unidades Básicas de Saúde da Família

(padrões I e II) nos bairros Socorro, Vila Três Marias e Betolândia,

através da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,

com a utilização de recursos oriundos do Ministério da Saúde,

conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório.

Licitante Vencedor: a empresa GOMES DE MATTOS

CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, totalizando

sua proposta no valor de R$ 1.617.598,44 (um milhão seiscentos e

dezessete mil quinhentos e noventa e oito reais  e quarenta e quatro

centavos), de conformidade com o Mapa Comparativo de Preços

AVISOS E EDITAIS
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acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei

nº 8.666/93 – Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenadora

de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

Data da Homologação: 06 de Junho de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Cultura, torna público o Extrato da Ata de Registro de

Preços nº 2022.05.25.0001 - ARP, oriunda do Processo licitatório

na modalidade Pregão Eletrônico nº 2022.04.20.3 - SRP, do tipo

menor preço por Lote. VALIDADE: 12 (doze) meses, DATA DA

ASSINATURA: 25 de maio de 2022. ÓRGÃO GERENCIADOR:

Secretaria Municipal de Cultura. ÓRGÃO PARTICIPANTE:

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, Gabinete do Prefeito,

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, Secretaria

Municipal de Esporte e Juventude, Secretaria Municipal de Saúde,

Fundação Memorial Padre Cícero, Secretaria Municipal de

Agricultura e Abastecimento, Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Inovação, Secretaria Municipal de

Educação, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos, Departamento

Municipal de Trânsito, Guarda Civil Metropolitana e Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania. OBJETO: o registro de

preços para futura e eventual contratação de serviços a serem prestados

na locação de equipamentos, organização, manutenção, montagem,

desmontagem, apresentação de shows artísticos e apoio logístico de

feiras, eventos institucionais, datas comemorativas e palestras realizadas

pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de suas

Unidades Gestoras, que passa a fazer parte, para todos os efeitos,

desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) licitante(s)

vencedora(s). EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE

PREÇOS COM SEU RESPECTIVO(S) LOTE(S) :  JOSÉ

DEVANILTON SOARES EIRELI inscrito no CNPJ nº 01.771.703/

0001-86 classificado(a) no(s) Lote 01 - Estrutura para Eventos, no

valor global de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais). ASSINA

PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: Vanderlúcio Lopes Pereira.

ASSINA PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Elvira Sandra

Cavalcante de Lima, Francimones Rolim de Albuquerque, Pergentina

Parente Jardim Catunda, Josineide Pereira de Sousa Lima, Diogo dos

Santos Machado, Cícero Roberto Sampaio de Lima, José Maria

Ferreira Pontes Neto, Paulo César de Lima Andrelino, Vanderlúcio

Lopes Pereira, José Bendimar de Lima Júnior, Wilson Soares Silva,

Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais, Jozimar Correia dos Santos,

Edinaldo Aparecido Costa Moura, Silvia Paula Soares Rodrigues.

ASSINA PELA LICITANTE/VENCEDORA: José Devanilton

Soares.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de maio de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Cultura, torna público o Extrato da Ata de Registro de

Preços nº 2022.05.25.0002 - ARP, oriunda do Processo licitatório

na modalidade Pregão Eletrônico nº 2022.04.20.3 - SRP, do tipo

menor preço por Lote. VALIDADE: 12 (doze) meses, DATA DA

ASSINATURA: 25 de maio de 2022. ÓRGÃO GERENCIADOR:

Secretaria Municipal de Cultura. ÓRGÃO PARTICIPANTE:

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, Gabinete do Prefeito,

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, Secretaria

Municipal de Esporte e Juventude, Secretaria Municipal de Saúde,

Fundação Memorial Padre Cícero, Secretaria Municipal de

Agricultura e Abastecimento, Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Inovação, Secretaria Municipal de

Educação, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos, Departamento

Municipal de Trânsito, Guarda Civil Metropolitana e Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania. OBJETO: o registro de

preços para futura e eventual contratação de serviços a serem prestados

na locação de equipamentos, organização, manutenção, montagem,

desmontagem, apresentação de shows artísticos e apoio logístico de

feiras, eventos institucionais, datas comemorativas e palestras realizadas

pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de suas

Unidades Gestoras, que passa a fazer parte, para todos os efeitos,

desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) licitante(s)

vencedora(s). EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE

PREÇOS COM SEU RESPECTIVO(S) LOTE(S):  MF

PRODUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI inscrito no CNPJ nº

26.722.490/0001-23 classificado(a) no(s) Lote 03 - Estrutura para

Eventos e Lote 04 - Estrutura de Eventos, no valor global de R$

142.077,90 (cento e quarenta e dois mil setenta e sete reais e noventa

centavos). ASSINA PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: Vanderlúcio

Lopes Pereira. ASSINA PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Elvira

Sandra Cavalcante de Lima, Francimones Rolim de Albuquerque,

Pergentina Parente Jardim Catunda, Josineide Pereira de Sousa Lima,

Diogo dos Santos Machado, Cícero Roberto Sampaio de Lima, José

Maria Ferreira Pontes Neto, Paulo César de Lima Andrelino,

Vanderlúcio Lopes Pereira, José Bendimar de Lima Júnior, Wilson

Soares Silva, Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais, Jozimar

Correia dos Santos, Edinaldo Aparecido Costa Moura, Silvia Paula

Soares Rodrigues. ASSINA PELA LICITANTE/VENCEDORA:

Marcos Aurélio Castelo Branco Fortaleza.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de maio de 2022.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Cultura, torna público o Extrato da Ata de Registro de

Preços nº 2022.05.25.0003 - ARP, oriunda do Processo licitatório

na modalidade Pregão Eletrônico nº 2022.04.20.3 - SRP, do tipo

menor preço por Lote. VALIDADE: 12 (doze) meses, DATA DA

ASSINATURA: 25 de maio de 2022. ÓRGÃO GERENCIADOR:

Secretaria Municipal de Cultura. ÓRGÃO PARTICIPANTE:

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, Gabinete do Prefeito,

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, Secretaria

Municipal de Esporte e Juventude, Secretaria Municipal de Saúde,

Fundação Memorial Padre Cícero, Secretaria Municipal de

Agricultura e Abastecimento, Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Inovação, Secretaria Municipal de

Educação, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos, Departamento

Municipal de Trânsito, Guarda Civil Metropolitana e Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania. OBJETO: o registro de

preços para futura e eventual contratação de serviços a serem prestados

na locação de equipamentos, organização, manutenção, montagem,

desmontagem, apresentação de shows artísticos e apoio logístico de

feiras, eventos institucionais, datas comemorativas e palestras realizadas

pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de suas

Unidades Gestoras, que passa a fazer parte, para todos os efeitos,

desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) licitante(s)

vencedora(s). EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE

PREÇOS COM SEU RESPECTIVO(S) LOTE(S):  AR

EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI

inscrito no CNPJ nº 22.853.186/0001-64 classificado(a) no(s) Lote

02 - Estrutura para Eventos, Lote 05 - Estrutura de Eventos, Lote 06

- Estrutura para Eventos, Lote 07 - Estrutura para Eventos, Lote 08

- Estrutura para Eventos e Lote 09 - Estrutura para Eventos, no valor

global de R$ 3.238.997,31 (três milhões, duzentos e trinta e oito mil,

novecentos e noventa e sete reais e trinta e um centavos). ASSINA

PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: Vanderlúcio Lopes Pereira.

ASSINA PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Elvira Sandra

Cavalcante de Lima, Francimones Rolim de Albuquerque, Pergentina

Parente Jardim Catunda, Josineide Pereira de Sousa Lima, Diogo dos

Santos Machado, Cícero Roberto Sampaio de Lima, José Maria

Ferreira Pontes Neto, Paulo César de Lima Andrelino, Vanderlúcio

Lopes Pereira, José Bendimar de Lima Júnior, Wilson Soares Silva,

Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais, Jozimar Correia dos Santos,

Edinaldo Aparecido Costa Moura, Silvia Paula Soares Rodrigues.

ASSINA PELA LICITANTE/VENCEDORA: Allamo Edgar

Fernandes Rolim.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de maio de 2022.

RESOLUÇÃO N.º 05, DE  06 DE JUNHO DE 2022 - CMAS

“Aprova os seguintes documentos: “1)
Requerimento de Inscrição para Instituições no

Conselho Municipal de Assistência Social-
CMAS de Juazeiro do Norte-CE.”, “2)

Requerimento de Inscrição para Serviços,
Programas e Benefícios Socioassistenciais no

Conselho Municipal de Assistência Social-
CMAS de Juazeiro do Norte/CE.”, “3) Lista

dos Documentos Necessários para Inscrição de
Entidades no Conselho Municipal de

Assistência Social-CMAS de Juazeiro do Norte-
CE.”, “4) Lista de Documentos Necessários

para Atualização de Inscrição as Entidades no
Conselho Municipal de Assistência Social-

CMAS de Juazeiro do Norte-CE.” e “5) Lista
dos Documentos Necessários para Atualização

de Inscrição de Serviços, Programas e Benefícios
Socioassistenciais no Conselho Municipal de

Assistência Social-CMAS de Juazeiro do Norte-
CE.”

O Colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social –

CMAS de Juazeiro do Norte, no uso de suas atribuições e competências
que lhe confere a Lei Municipal nº 2.059 de 05 de dezembro de 1995,

alterada pela Lei 3.051 de 05 de junho de 2006 e o seu Regimento
Interno, conforme deliberado na Reunião Ordinária ocorrida

presencialmente no dia 25 de Maio de 2022, às 9h00min, ata nº 07/
2022 do CMAS.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar os seguintes: “Aprova os seguintes

documentos: “1) Requerimento de Inscrição para Instituições no
Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS de Juazeiro do Norte-

CE.”, “2) Requerimento de Inscrição para Serviços, Programas e
Benefícios Socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência

Social-CMAS de Juazeiro do Norte/CE.”, “3) Lista dos Documentos
Necessários para Inscrição de Entidades no Conselho Municipal de

Assistência Social-CMAS de Juazeiro do Norte-CE.”, “4) Lista de
Documentos Necessários para Atualização de Inscrição as Entidades

no Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS de Juazeiro do
Norte-CE.” e “5) Lista dos Documentos Necessários para Atualização

de Inscrição de Serviços, Programas e Benefícios Socioassistenciais no
Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS de Juazeiro do Norte-

CE.”

Art. 2º - Esta Resolução tem efeitos retroativos a 25 de Maio

de 2022, revogando-se as disposições em contrário.

Juazeiro do Norte – CE, 06 de Junho de 2022.

JACSA VIEIRA DE CALDAS

PRESIDENTA DO CMAS

CMAS
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Wilson Soares Silva
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